
 

INDICAÇÃO Nº21, DE 10 DE FEVEREIRO DE  2026. 
 

“Indica ao Chefe do Poder 
Executivo a adoção de providências 

necessárias para aquisição de um 
novo equipamento de coleta 

biométrica (digital) destinado à 
emissão de carteiras de identidade 

em nosso município.” 
 

Exma. Sra.  

Vereadora: JEANDRA ALVES GUIMARÃES DO CARMO 

Presidente da Câmara Municipal de Caçu 

Nesta:  

 

Senhora Presidente, nobres colegas parlamentares, no exercício das 
atribuições que me foram conferidas, em conformidade com o 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresento, para apreciação 
e deliberação, a seguinte indicação, sugerindo do Chefe do Poder 

Executivo a adoção de providências necessárias para aquisição de um 
novo equipamento de coleta biométrica (digital) destinado à emissão 

de carteiras de identidade em nosso município. 
 

Nestes Termos,  
Pede Deferimento. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caçu, aos 10 dias do 

mês de fevereiro do ano de 2026. 
 

 
 

 
 

 
VEREADOR Junior Rezende (PP) 

 
 

 
 

 
 

 

 



 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Senhora Presidente, venho por meio da presente indicação, no uso de 

minhas atribuições legais solicitar que seja encaminhado ao Chefe do 
Poder Executivo de Caçu, a presente indicação, sugerindo a adoção de 

providências necessárias para aquisição de um novo equipamento de 
coleta biométrica (digital) destinado à emissão de carteiras de 

identidade em nosso município. 

 
Atualmente, o equipamento utilizado para a coleta das digitais 

encontra-se em manutenção na cidade de Goiânia, o que tem causado 
a paralisação do serviço de emissão de identidade, gerando transtornos 

à população. 
 

Trata-se de um serviço de extrema importância, amplamente utilizado 
pelos cidadãos, especialmente por pessoas que necessitam do 

documento para acesso a benefícios sociais, matrículas escolares, 
atendimentos de saúde, oportunidades de emprego e demais 

demandas essenciais do dia a dia. 
 

Nosso município também atende moradores de regiões próximas, o 
que aumenta ainda mais a demanda pelo serviço. A ausência do 

equipamento compromete diretamente o atendimento à população e 

provoca atrasos que podem prejudicar direitos básicos dos cidadãos. 
 

Dessa forma, a disponibilização de MAIS UM equipamento garantirá a 
continuidade do serviço, evitará a interrupção dos atendimentos em 

casos de manutenção e proporcionará mais agilidade, dignidade e 
eficiência no atendimento à comunidade.  

 
Certo de que essa medida contribuirá para o bem-estar da nossa 

população, conto com o apoio dos nobres colegas. 
 

 
 

 
 

 

 
 

 VEREADOR Junior Rezende(PP) 
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